
SUPERIOR TRIB1J1IA.t l't.lT.T.TARto 

A~ DA 102n SESSÃO, EH 29 DE NOVEl,íBRO DE 1965. 

PRESID~NCIA DO EXi10 .. SR. MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA DIOGOID.I! 
GES FORTESe 

PROCURADOR-GERAL DA .JUSTIÇA MILITAR, O EXHO. SR. DR. ERALDO GUE1 
ROS LEITE. 

SECRETÁRIA, A SRA .. DRA. ILKA. DUQUE ESTRADA BASTOS, VICE-DIRETORA 
GERAL, 

Compareceram os Exmo~c. Srs~ Hinistros Dr. Oatávio Nurgel de Re
zende, GenerEI:l.:.de-Exercito.Floriano de Lima Brayner n:r• João RQ. 
l~iro Neto, Dr. Orlando Hotitinl1.o Ribeiro da ,.C:osta, deneral-de-E
xercito Olyr~io Mo~ão Filho, General-de-Exercito Pery Constant 
Bevilaqua, Tenente-Brigadeiro A rmando Perdigão, Almirante-de-E~ 
qua.dra tvaldernar de Figueiredb Costa~ lvfajor-Brigacloiro Gabriel 
Grun Hbss, Ténente~·Brigadeiro Franc~sco de Assis Corrêa de Mello 
e o Exmo. Sr. l'Iinistro convocado Dr. Haldemar TÔrres da Costa. 

' " As treze horas, havendo numero legal, foi aberta a sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da S.essão anterior. 

* * * 
Apelação julgada na sessão secreta do dia 2.4.: 

\ 

NQ 34.974 - Hc'l.to G:r·o,;só, Rel. O Extno. Sr. Ministro Di'. Ribeiro da 
Cos·~arJ· fuY.~ O 'Exmo~ Sr~ Ninistro Gon. Ex~ ~útão Fi
lhó.-. A:;x~lante: A. Promotoria da Aud. da 9ª R.H •• Apela 
da: A s0ntonça do CPJ da Aud. dá 9r. Rc~ião Militar, 7 
quo absolveu Epifânio Ifran, C.B, do·Exercito.ldo crime 
previs·::;o.._n o arte 181, · § 2ºz c1o C.P.N. - Deram pr.Q 
vinnnto .-.:. a.po~ação da Pro;:no·coria, para reformar a se.n 
tonç& r-.''.ls·">:Lutória e condenar 6 acusado a 4 anos ~ :do 
roclus;~ ~ •Jo:no incursó no:arif., :1s1; ~.~º' do c .• P'.M, , 
contra ::, voto do Exmo. Sr. Hlno Dr. RJ.ooJ.ro da Cos"Ga, 
Rola to:::·.. (.J'u:) condenava ó acüsado a 12 a nós ·dó 'reclu
são, rJonlo ··incurso no art" 136, § 4º, do C, P ~H~ ~ 

* * 

Foram, a seguir, ':ela ta dos c. julgados os seguintes processos: 

.... 
A P E 'G A Ç O E S 
-----·----------------- -·-------·-------

NQ 34o961 - Guailah::xo.; Rol~ 'O Exmo. Sr" Hinistl"O Dr~ Romeiro Neto 
lRcv,_ O ~~Jcno: Sr~ Hinistro Gen. Exa Pory J;3ov:ílaquu. A~ 
pclantc l _'\.. Promotoria da 3r. Aucl. da 1n R.M,. Apelada: 
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A sentença do CEJ" da 3n Aud~ da lil R.H., quo absol·-:s-·:. 
vou ~orgc Cavulloro c Hamilton Amorim do Lima, Cupi~ 
tãos· Amir Miguel do Nader, ArrGonio de Souza, Anto_
nio Árgcmiro de Souza, Ubirajura Serra de Souza ó ~ 
1~ LgPesz Surgentos,tcdcs~ntegruntcs do 1º G.C. 90 
A~ Ao~, dos crimes previstos nos arts. 132 o 134l do 
C.P.Hr.!) rossulvand.o,,ontretanto~ a doéisão untorJ.ort 
do Cónsolho, quanto a infração do arto 2º, da LeJ. 
nº 1.8021 de Vr/53, .pura ser a rhosma apreciada pela 
Justiça ordinaria, oportunamente. - · (Julgamento em 
sessão secreta). 

Nº 34~994 - MAto: Grosso~ Rol.· o Eimo. Sr. Hini-at!L'o Dr~ Romeiro 

. _). 

Notó •. Rov. O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. Lima Br~y
ner. Apelante: Odilon Quirino Canhota? Cb. do Exerci 
to~ condenado a 2"móses de detenção, J.nc~~so no art. 
1BL; § 5º ~ dó C .P .H •• Apelada: A sentença do CPJ da 
Aud~ ela 9~ R~M. - Confirmram a sentença apelada, 
um:nimemc nte. 

REPRESENTA Ç~O 
---------------------------------------------------

- Rio Grande do Sul. Rel. O 'Exmo~ Si ... Hinistro Haj ~Br~ 
sadéiro .. .Armnéio Perdigão. - O Dr. Promotor da 214 

Aud. da 3ª R.M. pode soja docretack a cxtinçfio da 
punibilidndo, polu prcsc~ição~ nos au~os do procosso 
refetente ao róvcl c ex-Soldado do Exercito, Adir I 
l~neelo do L~mu~ condenado a 2 $eses do .detenção, in 
cú.rso'no 2.rt~ lb2, § 5º, élo:c.P.H.1 por sentença dó 
a. p G'r,. cio. zn Aud. da 3i], R.H.' de 1';1 do Junl1.0 do 1964. 
- Indeferiram o. representação, por nao haver a~ 
da decorrido o prazo pará prescrição; unânime$ente./ 
(Não tomou partó no j~ug. o Exmo. Sr. l~n. Dr. Mur -
gol do I·:czendc) • 

REC"'JRSO CRIHINAL 
-------------- ---------------------------- ---------------

Nº 4~115 - Gu.u11aba:h1.. Rcl. O Eicmo. Sr. Ministro Dr~ 1-Iui'gol · do 
Rézónde ·~ Recor1•onto: A Promotoria da 3n At:d.. da 1~ 
R~H. Rocorrid:'l: A. decisão do CP.J" da 3ª Aud. da 1n R. 
H .. , quo declarou incompetente a Justiça Hilitar,para 
procossar o julgar os civis Alberto L.lmirunto Barbo
sa o ~oão Pereira Alv9s. - Deram provimento âo r~ 
curso, para. quo u dcnm1cia soja recebida, face ao 
l1.to ID.stitu(:ional nº 2, u.rlli.nirxnn.c:nto. 

EMBARGOS 
--------------------------------

Nº 34~605- Guanabara,'Rcl. O Exno; Sr~ Ministro'Dr.'Ribciro da 
Costa~ Rcv~ O Exmoa Sr. 1linistro Gon. Ex. Mourão Fi
lho~ . Emba~santc: Nev1ton Loyola Cunningham, cx-Ca.pi -
tão do Exc:.c·cito, condenado a 8 anos do reclusão, 1.u 
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1.035 

curso no arto 229, ~o C.P,M., doclarando-o,indigno/ 
para o oficiQlato, a perda do doÇoraçõos, á do:p~s
to c di.t patente, 'nu forma do art. 50J do C,P.M. Q 
do Doe~ Loi n~ 3.038, de 10 do novembro de 1941 e a 
intcr4içQo de direitos, por 1g anos, do acÔrd6 com 
o art~ 54~ inc.·r, do mesmo Codigo, Embatgndo: O a
cÓrc~o uo·s~T.M., de 21 do junho de 1965. - Pc
lo voto do dc~cmpatc, receberam os embargos para,re 
forrnnndo o acordão 2 condenar o embargante á 4 ános7 
do reclusão~ como ~ncu~so nó art.: 229; doC.P.H. ,con
tra os votos dos Exmos. Srs. l·fins. Dr. Ribeiro . dá 
Costá, Gcns. Ex. Hourão Fil:(lo c Pcry Bcvilaqua,Tcn(1 
Brigo Armando Pcrdi~ão ó Dr. líurgcl de Rczondó, quó 
desprezavam os em~argos. (Impedido o Exmo. Sr. Mi~ 
Dr. Romeiro Neto). 

REVISÃO C.RI:t-1INL.L 
-------~------- ---------.... ---------·---------- ----------------

- Sãó Paulo. Rol~ ·o Exrno. Sr~ 1-Unistro Dr, Romeiro No
to, :Rov. o Exmo~ Sr, l·Iinistro Gon, Ex. Pory Bovilá': 
q1..n. Requerente: Enooh Fonseca, ex-praça dn. Jr.A.B., 
condon4,d6 a 6 ano~ de prisãó,: il)curso no art. ~81 , 
do C; P ~jvJ., ~ por acordci.o do S. T .H., do 15 do márço dé 
1965" ..:- Adiado por ter pódiclo vista. o E::::mo. Sr. 
Hin~, D:r ,, Uo.rgcl de Rezende. 

* * * 
. , ~ 

Posso do Exmo.-/ Sr.c :t-U.ni8tro Vi~e~ldrrtiroh'lro'~~ Joser:Bantos ·de Sal-~<) 
· dan11â da ."t.farrit ~ . • 

Às quinze horas .1 o E::::no., 81..;_ Hinistro-Prosidonto, Almirantc~:;...de
Esq~dra Diógo Bor~e$ Fortes, ~omunicou ao Tribunal quo cstavana 
Casa o Exmo., Sr. V:.~·:.: .· J.m._. Jose Santos de SaldaJ:ln da Gama, para 
tomar posse do CQ:t'g:í dó Ivlinistro, para. o qual fora nomeado, do.;. 
signitndo os Exmos, B:r::~ e Ninistros Dro. J'o5.o IJ.o~ciro Noto o Ton. 
Brig., Armando Porc.1:lr;5:o para acompnnhnrorn. ate a Sala elas Sessões 
do Tribunal, o novr1 }!Ii~istro, quo prestou o compl!:::>misso legal, t.Q. 
mando posse em sccui~~~ 

. . ' 

A.. sogyir,.o Exmo., Sr. ·Hinistro-Prcsidcntc, assim se expressou: 

"Exmo~ Sr. Vicó-/ú:J.iro.n.to JosÓ Santos de Saldanha da G<,tmn: Ao 
<1.1.r posse a V. E:·\:.o no co..rgo·do Ministro desta Alto. Corte, que-· 
ro congratular-E;.:J ·cor::. V. Exa. por essa subich invcstic1ura e com 
o Tribt1.Yl.Ul por pc.:war a contar a partir:clôstc momento, com um 
Hinist:ro ela onvu·r:·::;:::tó:~r:::t. moral !o V. Exa •• Tendo sÓbro os om -
bros a granc'lo 

1
rc;-3:1on:::::J.."t>ilic:.Udc do ser portador de um nonn rcv9.. 

rc~ci;;do. no pals r,~~, co;~agrado na Haririlla_t o' do Granel~ Almirante 
L1..uz .J:IOllpo Sa1cL_;.:.. .. .l.a. ·Jtt Ga:rrn, soube V. J:!;y,_a., ao longo do sua 
carrci:rQ, most:ra:-:· ·so digno herdeiro dosso. insigne figura mval,. 
b 1 . , . . ' I' • d . 1 • • lt . . a lsane:.o sua ·cY'aJ~)-GO:i:'la c rnar~l1l10J..ro com as :tmls a as comls-
sõos scmpré c1cs6-~1P'-!2.1..'1:1c.'l.d.n.s com dedicada o oxcmplur proficiência. 
Cow.anclou V~ Et-:.~ "l<:Lri;)S navios c1n. Esqu.2.clra c. Auxiliares; duran
te o nn9 goofJ.s.L~r. i_n·::•YI:'J1'lCj onal, oxorccu o comanck r10 ""!:'Vio o.;.; 
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~ . . . 
lt.ceanografico Alr.:.ir'}nte Saldnnba; dirigiu o Arsenal de Nnrin.hn. ,a 
Dirctorin do Aeronnutica N~vnl e finalmente a Secretarin Geral 
dn Har1TL'ha onde o foi buscar o GÇ>vêrno ela RepÚblica: para' traz§. 
lo ao serviço da Justica ·Militar. Mostrou sempre v •. Exa. sore
n.), tranquila o ao t:::.Gsmo tempo enérgica u tuaçÜQ uo correr dos 
ja dilatados anos do sorviçol todos dedicados a }furinhn :Nacio~ 
nnl. As n~morosas condocoraçoes que foran outorgadas a V. Exn. 
onde se destacam ~s do Serviço de Guerra, corrobor~·ossa:asse~ 
tiva1 confirmn~do do forrn conércta o conceito por v. Exa. con
quistado~no pals c no exterior. O ·Tribunal se honra 9m receber 
a V~ Exn.., c a JustiçQ. Hilitar ,tudo esporo. do sou carutor, int-º., 
ligonciu c dedicação a causa publica"• 

O EX.roo. Sr ~ Hil).istro Vice-Almirante Jos·~ Santos do Sulclunhn. dn 
Gam: 

tlQuero dizer da er_9-ocê:o no ser investido elas altas flmções do· Mi
nistro dÔste Egregio Tribunal e d4 intenção do esforçar-me por 
manter as nobres tradi9õos desta Cn.sn., que justun~ntc agora as
sume rniorcs responsnbllídndos, no ver sua esfera de atribui 
ções ampliada, passando ~ sua conpet~ngin o julgn.mento do infra 
<}Ões a normas legais, a te então ,sob u agido do· Excelso Supremo 
~ribunn.l Federal. Esta emoção e bnstahte acrescida ao tomar n~ 
sont"o junto <i honons quo, ao lon~o elo stia.s carreiras, sempre Iila 
acostuoei a rcspeitnr e adnirar, por sun.s virtudes t sou valor I 
profissional c Sl~.s atitudes, e,tambÓo por ter Sldo escolhido 
como representante de 9inha Corporação nas ~Ds~as fU111õos ou -
trora honrnéln~ polo proprio ,Patreno da Ha.rin..rn, J9aqulD Marques 
Lisboa, Harqucs do Tar:-j(lndare •. I.p.voco então o auxilio dos L"'lous 
pares no sentido de pisar firne :tio novo caminho, que a mitl se A 
presonta com

1
ns incertezas do desconhecido o as asperezas pro

prias c1.".. diflcil r!issão ele ju.lgc.r nous scr.1olbantos, podendo a-. 
poms, nôstc' 1noncnto, -assunir o conpror11 sso 'elo cut1prir1onto rigQ. 
ros9 do dever. Ao clospcclir-no do. ncus colegas de lfar-inba, clins· 
atrus,. disse qu9 r.linhn vinda para êsto Tribu!l<ll,. apesar de a -
~rir 'U.r'lC. noVa W;,gi~.D. honrosa C cheia l-,_0 intereSSO' encerrava de 
maneira inelutavol cinlln verdadeira carr9iru de mrinhoiro. AgQ 
rn. digo que~ n par cl.u tristeza corapreonslycl pelo u;Ço.starJento cb 
ur.n n tividau.c do J:nis ele quarenta unos .4 troux:o tanbcn conigo ela 
Marinba. o tro.vo o.m:1.rgo do una frustraçao.a Po:i.~ todo aquele que 
cur1pro~sl~ vocaçüv do carreira nilitar, faz nutliTalncntc o voto 
de renuncia a coEol1icnc1os c riquezas, abandona por co~lpl.cto' o 
confÔrt~ c L:.S possj_bi1idaC:.es r.n teriai;3 de· outras profissões. En 
troc~, elo sonl1n ~ e:d.gc. apenas unn coisa: o ,direito ao pleno Q. 
;crc~cio da profiss5.o ~ E Ôsso tpouco, entro nos, infolizrJ.cnb ,l!:.e 
o q~se sc:c.prc nogq_do o En. palses co no o tnosso, onuo a oducaçao 
polltica L:.inda o~tn lol'lGC do atingir o nlvcl clescjnc1o, a finali 
dado do militar e viscoralnento doformcla, perdendo a nobreza 
de suo.. preocupação com a defesa oxtcr;na ~, e dosca.nbanclo pnrn. n~. 
pactos outros elo policiur10nto intorno.t pei:xnndo de to~ sua dos
tin ação na tura1 L as F9r.ças Ari!'..adas vem suas ca.rn.cterlsticas, I 
desde 4 organizuç~~o n te ao adcstrancnto, se nolcland9 a .. essas .:a 
<.h:q,to:L~f.!.as o~ig0:~1.cias, li., eficiencia operaciónal so e cobrada· 
EfGG o ponto que i:.:1teresse a scguré2nça interna. Então o Ofic:i,al 
e estinulado o rl83D9 conp~lido a preocupações que deveriam cun
prir nponas aos ··;iv7s 2 o t01:1 a aflição do ver sua corporação I 
transforn~c1a ot1 nil~cla policial, de verificar quo os gr~ndes 
problern~ riilituros 1 elos quais na realidade. ~opondo a propria 
sobrovivonci<} nacional, são resolvidos tão sonento nu preocupa
ção do oquillbrio rrll:i.tnr interno, o do perceber que as corpor,g., 
çõos nilitaros, fnlte:.:_·Klo-lhos a exaltação cb. vcrduc1..oira missão, 
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ttse pordcn c se dcgladian na lute. surd..:t pcln hcgenonia interna. 
Ao nosno tonpo o civil habituou-se u considerar o nilitur cono 
ur1 soluciomdor do crises naciomis,. para. quen corre a apelar 
nos nol!Jento~ de di.fict,_~cbdo:: partiditrin. E e~ o OfJ.cial tr~ 
forrJado en arbitro polltico, cada voz nuis diflcil, a propor -
ção quo onvolnecc ~~ c~rreira, se lhe de~arando o trabalho de~ 
preocupado nn profissão: ao usar as es~relas do gol~talato,pa~ 
sa a ser apoms ttrn poça no xn.clrês P9lltico mciol1..n.l. Na real,i 
dado, qt~nco o nilitar, cn fil~ do sçculo passado, interferiu/ 
no c~olver norrnl Q~s instituições, ele colocou em movir~nto ~ 
Da rJaqUi~~ que breve fugiu ao SOU CoQundo, O quo tende a tr~ga 
~lo. De to!1pos on tonpos, c en intorvuJ,os cn.du vez wnorcs ,el~ 
e chan.~do novanontc ·.a intervir: ningucn percebe '"neu êlc prQ 
prio, que a volta Ó apenas para anUL~r as consoqucncius da in
tervenção anterior. Nossos antigo~ Chefes nn Marinha. uiziam 
que o Oficial precisava ser conhecido, respeitado c prestigia
do por seus honcns C.e bordo, Dás quo S<}U nom ,nunca elevo ria I 
ul trapassur as ar.ruradas elo revia. Este e ser:! dmriclc..-1." o nais bc
lo rm.ndanento do c a te; cismo do mrinho.iro, porque encerra, tÔd.a 
11.nla 4ição do arJor-proprio profissional,: a pa~ c1c 'U.1l1U 9odestiDL 
e ,rosno htl.Bilc.b.Qo en rolução aos assuntos ciVlS. Hus c inpop
Sl~el ~oguir tão nobre preceito: cano r~ontor dos destinos do 
Pals, ele,prccisa estar bcn in~fornudo pura ser justo e p~rfe1 
to:

1
cntão c obrig~lio a gir~r seus cui&~dos on tôrn9 de nómes I 

pol~ ijicos, ele partidos poll ticos, do progrnr:Jas pol:L"l:;icos. Não 
lhe o pornitido isolur-se:do~tro do sou navio. Vive, ontfio,um 
gr~ndc o perrnnonto ·drama. Hú ocasiões on quo, pgrplóxo1 per,
gu.."tlta a si nosr.1o oncl.o se encontra o caninho do dever. Devera, 
no ~cu ideal d9 nilitnr correto ,abstra:tr.;se,t·otalr.1ento da. vida 
polltica do Pn.J..s~ ou g. ~artir elo qual ponto essa onissã.o passa 
a ser crininosa? To.ra ele o direito do erigir-se, no cntrech.Q. 
quo das paixões politicas, em juiz de seus chefes constitucio
nais c, disciplin~do o disciplinador~ conduzir-se on desacÔrclo 
total,con o quo s1;npJ:o pregou e cxiglu dos subordinados? Ou 
devora enfrontar·c desprêzo de sotill jovo1w o incspcriontcs Ofi 
ciais ~ que o acoil:"n.tl elo pusilânino ou do acorJodndo, quando m 
verdade so sacrifica no respeito c nu cofosa do UlJU 

1 
oqu{voca 

legalidade? li:sso drnr.n culninou, pela gra.nclczn. intr~nscca do
persomgon1 mquele quo a Mnr-inb.a elegeu para purad.igm de 
seus Ofic~uis e euja lonbrançu neste t1owento rnior do r:rlnha 
vida de :nilitar~ m1. üosojo invocar: Luiz Phili:J)pe do Saldo.nba 
~ Gama Surprõcr'-ú~i.d:-J pelo ·tumulto revolucion..~rio dos fins d01 
seculo passado:; co;:~g:Lclc· e solicitado por uobos os lados, is9 -
lou-sc no ooio de seus Aspirantes, numa neutralidade inpos$~ -
v.cl, pura salvar nq"\;ülo ~uc chamvn. de n1·hrinl1D. do futuro". Uo 
dia, foi conpelido a o~çao; içou cnt5o seu pavilhão do rcvoltQ 
so, sem conbinn.çõos ;provias,. on pleno dia, nu atitude parado -
xal, usando suo.s proprias palavras, de: 11nilitar.% vou conba.ter 
com' a espada o nili tarisno que scr.1pro condenei toda minha vi
da". De dcsilu:ú.f.o em desilu~üo, de abandono en nbanclonot .. do 
derrota em dorrota.1 n.cnbou, a. frente elo quatro centena do ho
mens, invadindo o Brasil pela fronteira Sul. Vónci~o no pri
Deiro combate, procurou clcliborn<larJentc a morte. ~·o assin, sem 
arranhadurn~ no 3ou PLU!clonor do nilitar irrcproens~vel, conse
~uiu. f;_l.I?i:S: a . huwi~h..~9üo ·dos cohluiós das . ~ar:1pnnbns inéruentas 7 

·<....as ~lual~vcls an:;.stlas., E.xno. Sr. Proslc..ontc, Exmos. Srs. Ml 
N -nistros., Poço qun no relevem en um oraçao de posso que do~ 

ra ser pequer.u:1. (· fo::-::nl, ter-me o.longudo o tratado dessa cspe
cio do assuntos .. :t{::.:~rtivo-mg calado durante os 43 anos de ,runha 
viela de 1~rüiha; h·Jjo, porem, acho que a qualidn.dc de Julz se 
sobrepõe a do OficiQl o quo a ida.doJ con9 o longo tcopo de se~ 
viço, ne inpí5c::J. rln?oros c.1c luta en boncf~cio das gerações mais 
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11hovas ~ AlÓn dissg, h~ algo n quo se convencionou c.lonottimr . de 
~Y~~~~' o que·~~is que,una revolução no sentido usual do 
ti3rno: o ULl estudo do osp~rito, elo qml o novimcnto rúlitur do 
ano passado foi a rnnífcstução, o instr1:t.':lonto. E tl!n ~cação u
niversal cont~u dczcnns do unos do êrros acur~ados; o una exi 
gôncia invonc~vcl~ nur1 Bru~il quo ~rogridc ncnt~lnc~tc, de no
rnlizuç~o, do seriedade. E a ~xigcnc~ do o PuJ.s alijar aspec 
tos nod~ocrcs de pequenina ~epublica ~urn que possa libxar-se7 
11as alturas do r;rundc Nação. E' a cxigonc:i.a ~c torninnr con a 
irrosponsnbilidn.do elo adninistrudor, do polJ.-tico, :Çazemlo-o ron · 
penetrar-se d9s coc,ronissos que ussur~ pura c~m a Nuçãol p~ 
rante a qual o essencial q~o responda por:sc~s erros~ cr nes, 
provurica.çõcs, onissões, mn udmil)istraçüo. E n. exieoncia do 
nüo admitil~ ~osituçõos nem rcca~dn.s na ação saneadora, alico~ 
co indispóns~vol pura a solidez o duraç~o de qualquer outra i
niciativa. E a c:cigÔnciu c~o restituir as FÔrças Armdas a m
jcs~ado do st~ verdadeira nissüo, nodificando a configuração I 
doncstic~ dnda ao conceito de Segt~ança Nucio1~:1 1 causa o o~e1 
to1 ,ao. r.10sno tonpo.t dn. presença constante do !:UlJ.tar m v~cln 
po~~tica. É a oxiCencia do pernitir ao Oficial que se realizo/ 
profissionuloonto: a isto aponas~a grande maioria dessa ge~te 
generosa o desproondida pretende. Pois .Ôlos s~bon,quo a nades; 
tia con que se co~saGran aos afazeres ftll1cionais e que lhes da 
dienidc.de o p~est::!.{~;io, o que o prêr.Ud tnis fascioonte pura su
as,cunsoiras o justar~nte u sogur~~ça do viver intensunente a 
propria profiss~o n. 

A. seguir, o ExrJo. Sr~ Ministro-Presidente levantou a Sessão, PU 
ra quo o novo Hinistro i'Ôsso cunprimontaclo no Salão do Honra do 
Tribunnl, pelos prcscn~os •. 
~ . 
As 15,30 horas, o Exno. Sr. Mir~.istro-Prosidentc reabriu q. Ses -
süo, dn.ndo a pulr.vrn c.o Exno. Sr. Hinistro Góneral-do-Exorcito.( 
Oly17p~o Hourão Filb.o, quo ussin se e:;...-pross<?u: ~Rolativarx:~tc a 
notJ.c~u que ::;>rctot..~loi.:l envolver-no na conspJ.ro.çao ou rouruao dos 
Coroneis, doclaro: 1~ - Nüo tenho razões para· fazer revolução ; 
2º - Não tenho conü.iç0es, ainc1u quo razõós tivesse, para isto, 
porque nüo conundo tropas, cornund9 autos. A Revolução ~o 31 ·do 
Il:lrço do 1964 f'ói a princiro. e n. u.1 tL.."'k.'l. do ninln vià..1. 11 • 

* * * 
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